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TERMO ADITIVO Nº 042/2019

     

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2018 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA E A EMPRESA GUERBET IMAGEM DO
BRASIL LTDA.

 

Presentes de um lado, a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23 - 4º andar, Rio de Janeiro – RJ - CEP 20.231-130, representado
neste ato pela sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade no. 52.56540-4 expedido pelo CRM-
RJ e inscrita no CPF/MF sob o no. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,  doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA.,
sediada na Rua Catequese, nº 233, Butantã – São Paulo – SP, CEP nº 05502-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.153.811/0001-93, e com Filial para efeito de
faturamento localizada na Avenida Portugal, 1100 Parte C64 - Itapevi - SP - CEP: 06696-060, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.153.811/0004-36, neste ato
representada por seus Representantes Legais, Sr.  ANTONIO ROBERTO DE GODOY FILHO, portador da carteira de iden�dade nº 24.454.688-5 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nº 263.376.788-50 e Sra.  MARIANA RAMOS MARCILIO, portadora da carteira de iden�dade nº 363222443 - SSP/SP e inscrita no
CPF/MF sob o nº 394.566.158-71, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Adi�vo ao contrato de prestação de serviços, sujeitando-
se as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as Cláusulas e Condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo adi�vo, tendo por fundamento legal a alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/93, é a alteração do item abaixo, sem
modificação do valor do contrato, de forma a compa�bilizar o contrato com o Projeto Básico e com a proposta comercial da CONTRATADA, o qual passa a ter
a seguinte redação:

“CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

............................

Observar a frequência anual para a realização das manutenções preven�vas, previamente agendadas, para as quais será emi�da ordem de serviço (OS) pela
CONTRATADA, a qual será comprovada por relatório detalhado ou sua cópia, do �po “check list”, emi�do por equipamento, contendo data da realização do
serviço, nome do executante e sua assinatura, itens avaliados, indicação de peças que exigem subs�tuição, complementado por documentos de
acompanhamento firmado pelas partes, conforme Projeto Básico. A OS deverá ser entregue à Divisão de Engenharia Clínica.

................................................................... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente termo adi�vo sob a forma de extrato no DOU, será providenciada pela Administração até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas
por conta do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ra�ficam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, que não expressamente alteradas por este instrumento, que àquele se integra, formando
um todo único e indivisível para todos os fins e efeitos de direito.

 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se
por si e seus sucessores.

 

 

 

___________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA



Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

  _____________________________       ______________________________________

Sra. MARIANA RAMOS MARCILIO        Sr. ANTONIO ROBERTO DE GODOY FILHO

                                       Representantes Legais da Empresa

                                     GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva,
em 13/05/2019, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Ramos Marcilio, Usuário Externo, em 15/05/2019, às 19:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Roberto de Godoy Filho, Diretor, em 16/05/2019, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Analista em Ciência e Tecnologia, em 16/05/2019, às 12:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Monique Franca de Azevedo Macedo Vasco, Analista em Ciência e Tecnologia, em 16/05/2019, às 13:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9151499 e o código CRC 5D7E9506.

Referência: Processo nº 25410.401388/2017-18 SEI nº 9151499
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